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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  PAGO  COM  BASE  NA 
REMUNERAÇÃO  BASE  DO  SERVIDOR.  DIFERENÇA 
DEVIDA  ENTRE  O  VALOR  E  A  REMUNERAÇÃO 
INTEGRAL.  EXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
ENTENDIMENTO  PACIFICADO  NESTA  CORTE  DE 
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
AUTORIZAÇÃO EMANADA DO CAPUT DO ARTIGO 557, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO.

-  A Constituição Federal,  art.  7º,  VIII  e XVII,  assegura ao 
trabalhador  o  “décimo  terceiro  salário  com  base  na 
remuneração integral ou no valor da aposentadoria”, direito 
esse estendidos aos servidores públicos pela art.  39, § 2º 
(redação original) ou §3º (redação EC nº19/98).

- O décimo terceiro salário deve ser pago com base no valor 
mensal do servidor, o que inclui, por óbvio, as gratificações 
eventualmente percebidas.

VISTOS

Trata-se de apelação cível interposta pelo Município de Campina Grande 
contra  decisão  proferida  pela  Juíza  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Campina 

Grande, que julgou procedente o pedido constante na Ação de Cobrança, aforada por 

Inez  Serafim de  Lima Pinto,  determinando  o  pagamento  da  diferença  entre  o  valor 

integral do décimo terceiro salário referente ao ano de 2011 e o que foi  efetivamente 

pago.
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Em suas razões recursais (fls. 28/32), o apelante sustenta, em síntese, que 

efetuou o pagamento do décimo terceiro do ano de 2011 nos moldes definidos na Lei  

Municipal 2.378/92, não havendo que se falar em pagamento a menor do referido título.

Por fim, requer o provimento do recurso, para ver julgada improcedente a 

ação. 

Intimada, a recorrida apresentou contrarrazões (fls.38/42).

É o breve relatório. 

Decido.

À luz  do  caput do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,  temos  que  é 

permitido ao relator negar seguimento ao recurso quando o mesmo estiver em manifesto  

confronto com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal.

Vejamos, então, o que prescreve o mencionado dispositivo:

“O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Dito isto, ao analisar as alegações trazidas pelo recorrente, entendo que o 

apelo  merece  ter  seu  seguimento  negado,  face  existir  entendimento  pacificado  nesta 

Corte sobre a matéria, ora debatida.

Cuida-se de ação de cobrança, em razão do pagamento a menor do décimo 

terceiro salário referente ao ano de 2011.
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Prima  facie,  a título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo 

passagem da sentença (fls. 23/25), prolatada pela Juíza de primeiro grau, haja vista a 

ilustre  magistrada  ter  abordado com  percuciência  o  âmago  da  lide  posta  em  juízo, 

conforme se observa abaixo:

“Trata-se de Ação Ordinária de Cobrança em que a promovente  
requer o pagamento integral do décimo terceiro salário referente  
ao ano de 2011, alegando que este foi pago a menor. Vejamos:
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 7º, inciso VII, trata  
expressamente sobre a base de cálculo do décimo terceiro dos  
trabalhadores urbanos e rurais, cuja redação também é aplicada  
aos  servidores  ocupantes  de  cargos  públicos,  consoante 
inteligência  da  norma  constitucional  inserta  no  art.  39,  §  3º,  
conforme abaixo transcritos:
Art. 39. (…) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo  
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,  
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX (...)”
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além  
de outros que visem à melhoria de sua condição social:
VIII  -  décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria.
Ademais,  ressalte-se  que  a  Súmula  Vinculante  nº  16  do 
Supremo Tribunal,é clara ao afirmar que “os artigos 7º, IV e  
39, §3 (redação da EC nº 19/1998), da Constituição, referem-se 
ao total da remuneração percebida pelo servidor público”.
Pelas  razões  expostas  acima,  verifica-se  que  o  décimo 
terceiro salário deve ser pago com base no valor de todas as  
parcelas integrantes da remuneração mensal do servidor, o  
que  inclui,  por  óbvio  as  gratificações  eventualmente  
percebidas.
No caso em tela,  restou comprovado que a  servidora,  ora  
promovente,  recebeu  em  valor  inferior  o  décimo  terceiro  
salário  referente  ao  ano  de  2011  (fls.11),  não  tendo  o  réu  
comprovado o pagamento na forma estabelecida pelo artigo  
acima mencionado.  (fls. 23/24)”.  Grifo nosso.

Dessa  forma,  o  percentual  a  ser  pago  é  o  determinado  na  Constituição 

Federal,  ou seja,  será calculado com base na remuneração integral,  que equivale ao 

vencimento acrescido das vantagens pecuniárias, ou seja, o vencimento básico mais as 

demais vantagens que o servidor faz jus.

Este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu,  por  diversas  vezes,  neste 

sentido, in verbis:
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RECURSO OFICIAL. SENTENÇA PROLATADA EM DESFAVOR 
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  VERBA  ILÍQUIDA  REEXAME 
NECESSÁRIO REALIZADO. REMESSA IMPROVIDA. A dispensa 
de reexame necessário,  quando o  valor  da condenação ou do 
direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não  
se aplica  a  sentenças ilíquidas.  (stj,  Súmula  nº  490).  Apelação  
cível.  Ação  de  cobrança.  Servidor  público  municipal.  
Preliminar de inépcia de ilegitimidade ad causam. Rejeição.  
Adicional  de  férias e  13º  salário  dos anos de 2005 e  2006  
pagos a menor. Vantagem de caráter permanente e integrante  
da  remuneração  não  considerado  na  composição  do 
pagamento.  Procedência do pedido. Recurso desprovido. A 
Constituição  Federal,  art.  7º,  VIII  e  XVII,  assegura  ao  
trabalhador  o  “décimo  terceiro  salário  com  base  na 
remuneração integral ou no valor da aposentadoria”, direito  
esse  estendidos aos  servidores  públicos  pela  art.  39,  §  2º  
(redação original) ou §3º (redação EC nº19/98) e o “gozo de  
férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais  
do  que  o  salário  normal”.  Se  ele  não  se  desincumbiu  de  
provar o fato extintivo ou modificativo do direito da autora, é  
dever reconhecer como não efetivado o pagamento integral  
das  parcelas  remuneratórias  reclamadas.  (TJPB;  AC-ROf  
073.2008.001083-5/001; Primeira Câmara Especializada Cível;  
Rel.  Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles; DJPB 06/06/2013;  
Pág. 9) Grifo nosso.
 
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA 
PÚBLICA  MUNICIPAL.  RETENÇÃO  DOS  SALÁRIOS.  
OBRIGAÇÃO  IMPOSTERGÁVEL  DO  PODER  PÚBLICO.  
INTELIGÊNCIA DO  ART.  7º,  INCISO  X,  DA CONSTITUIÇÃO  
FEDERAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  VERBA  DEVIDA.  
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº  31 DO TJPB.  13º  SALÁRIO.  
VERBA  DEVIDA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. NÃO 
PROVIMENTO DO APELO. As provas aptas à demonstra ção do  
pagamento  dos  vencimentos  da  promovente,  incumbem  à 
Administração  Pública.  Não  comprovado  o  adimplemento  da 
remuneração em atraso, a procedência do pedido é medida que  
se  impõe.  Constitui  ônus  do  réu  provar  a  existência  de  fato  
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da  autora,  de 
acordo com o estabelecido no artigo 333, inciso II, do Código de  
Processo  Civil.  É  direito  do  servidor  público  o  gozo  de  férias  
anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o  
salário  normal.  (Súmula  nº  31  do  TJPB).  São  direitos  dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à  
melhoria de sua condição social: [...] décimo terceiro salário  
com  base  na  remuneração  integral  ou  no  valor  da 
aposentadoria  (art.  7º,  inciso  VIII,  da  CF).  (TJPB;  AC 
060.2006.001154-5/001;  Belém;  Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de  
Britto Lyra Filho; DJPB 06/03/2008; Pág. 2)  Grifo nosso.
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REMESSA  EX  OFFICIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
SERVIDORA PÚBLICA  MUNICIPAL.  SALÁRIOS  ATRASADOS.  
VERBAS DEVIDAS. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA.  
REMESSA  NECESSÁRIA.  PROVIMENTO  PARCIAL.  O 
MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO 
DE  COBRANÇA  DE  SALÁRIOS  EM  ATRASO,  NEM  OS 
VINCENDOS.  SÃO  DIREITOS  DOS  TRABALHADORES 
URBANOS  E  RURAIS,  ALÉM  DE  OUTROS  QUE  VISEM  À 
MELHORIA  DE  SUA  CONDIÇÃO  SOCIAL,  O  DÉCIMO 
TERCEIRO  SALÁRIO  COM  BASE  NA  REMUNERAÇÃO 
INTEGRAL OU NO VALOR DA APOSENTADORIA. Provimento  
parcial da remessa, garantindo à impetrante tão-somente, o  
pagamento  do  13º  salário  do  ano  de  2004.  (TJPB;  REO 
058.2004.001247-6/001; Rio Tinto; Terceira Câmara Cível; Rel.  
Des.  João  Antônio  de  Moura;  Julg.  03/05/2005;  DJPB 
06/05/2005) Grifo nosso.

Diante  das  razões  aqui  expostas,  NEGO SEGUIMENTO AO  RECURSO, 
mantendo-se a decisão de primeiro grau em todos os seus termos.

Publique-se. 
Intime-se.
Cumpra-se.

                     
João Pessoa, 08 de julho de 2015.

Des. José Ricardo Porto 
             Relator                                                                                J/06-R-J/14
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